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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Revoga o § 4 do art.  297 do Decreto
Lei nº 2.848, de 1940 ( Código Penal).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Revogue-se o § 4° do art. 297 do Decreto- Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias

de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O legislador foi extremamente rígido ao estabelecer que incorre

nas penas de dois anos de reclusão que omite, nos documentos mencionados

no §3º do art. 297 do Código Penal, nome do segurado e seus dados pessoais,

a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços,

ou  seja  quem  não  anotar  a  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  do

Empregado.

A  Lei  nº 9.983, de 14 de julho de 2000, que permitiu essa

inserção  no  Código  Penal,  propiciou  outras  alterações,  estabelecendo  os

crimes de apropriação indébita  previdenciária,  inserção de dados falsos em

sistema de informação, modificação ou alteração não autorizada em sistema de

informação, sonegação de contribuição previdenciária.

O art. 40 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que

para os casos em que haja falsificação da carteira de trabalho, a conduta seja

enquadrada  no  art.  299  do  Código  Penal,  que  dispõe  sobre  o  crime  de

falsidade ideológica e comina a pena de um a cinco anos de reclusão. *C
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Verifica-se que houve uma ânsia punitiva no § 4ºdo art. 297 do

Código Penal, que vai de encontro a moderna doutrina de garantia dos direitos

dos trabalhadores. Há uma tendência internacional de  se estruturar melhor a

legislação trabalhista, para que o negociado se sobreponha ao legislado, em

favor  de  se  reduzir  a  rotatividade  de  mão-de-obra  e  aumentar  o  emprego

formal.

Tais fundamentos são trazidos a baila para que se entenda que

a nossa sociedade, diante dos ciclos econômicos, não pode condenar forte e e

inequivocamente o assalariamento ilegal e que, por conseguinte, lei penal deve

evitar incluir proibições que não tenham um forte apoio público, para que não

provoque uma crassa hipocrisia.

Conclamamos os ilustre pares para a aprovação deste projeto

que  revoga  o  dispositivo  legal  que  pune  quem  não  anotar  a  Carteira  de

Trabalho, em favor de uma política mais humana no momento de resolver o

conflitos  com os  empregadores  e  que  lamenta  a  perda  de  pelo  menos  25

milhões  de  trabalhadores  que  hoje  estão  na  informalidade  decorrente  de

severa  retração  econômica  motivada  pelos  impactos  do  enfrentamento  ao

corona vírus ( COVID-19)

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA
*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211038782600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

...................................................................................................................................................... 

Falsificação de documento público  
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 

público verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 

aumenta-se a pena de sexta parte.  

§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de 

entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade 

comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a 

fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado 

obrigatório; 

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento 

que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria 

ter sido escrita; 

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as 

obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria 

ter constado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 

17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3º, 
nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou 

de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no 

DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Falsificação de documento particular  
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar 

documento particular verdadeiro:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

 

Falsificação de cartão (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada 

no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento particular 

o cartão de crédito ou débito. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-

se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a 

pena de sexta parte.  

 

Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou 

letra que o não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000 
 

Altera o Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São acrescidos à Parte Especial do Decreto-lei Nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, os seguintes dispositivos:  

 

"Apropriação indébita previdenciária."(AC)  

 

Art 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:" (AC)  

 

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa." (AC)   

 

"§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:" (AC)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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"I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a 

segurados, a terceiros ou arrecadada do público;" (AC) 

..................................................................................................................................................... 

.........................................................  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Do Valor das Anotações 

 

Art. 40. A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de prova: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

I - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por 

motivo de salário, férias, ou tempo de serviço; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela Lei 

nº 13.874, de 20/9/2019) 

III - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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Seção VII 

Dos Livros de Registro de Empregados 

 

Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos 

respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, 

deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade 

do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do 

trabalhador. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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